
3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 

7433-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E INTEGRAVOX SOLUCOES EM 

COMUNICACAO LTDA. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa INTEGRAVOX SOLUCOES EM 

COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.943.859/0001-37, com sede na Rua C161, nº 291, QD. 265, 

LT. 5, Jardim América, Goiânia/GO, CEP.: 74.255-120 representado neste ato pelo(a) seu(sua) 

representante legal, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 

Contrato nº 7433-HEMU, com vigência inicial em 20/09/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação de serviços de 

manutenção em serviços de telefonia, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, por 12 meses, 

entre 21/09/2024 e 20/09/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 14 de agosto de 2024 

 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

________________________________ 

INTEGRAVOX SOLUCOES EM COMUNICACAO 

LTDA 

Contratada 
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INTEGRAVOX SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA

Rua c-161, 291 - Jardim América - Goiânia - Go - Fone: (62) 3997 1010
CNPJ: 17.943.859/0001-37 - Inscrição Estadual: 10563595-2

Goiânia, 31 de julho de 2024.

Ao

Instituto de Gestão e Humanização (IGH)

At.: Sr(ª) Responsável

Prezados(as) Senhores(as):

Ref.: CONTRATO 7432 HEMU:

Conforme sua solicitação, vimos por meio deste manifestar nossa concordância em

manter o contrato de manutenção em serviços de telefonia nº 7433, para assistir à

unidade do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMU,

que está com a vigência programada para encerrar em 20/09/2024.

Portanto, temos interesse em prorrogar o contrato através do 3º termo aditivo, entre

o período de 21/09/2024 e 20/09/2025.

Sem outro particular para o momento, agradecemos antecipadamente,

Att.


